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Pleno do Tribunal aprova Resolução sobre Audiência de Custódia

Parahyba Judiciária Aniversariantes
de Março
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Débora Rego Ambrósio
Tecnologia da Informação
Sandra Maria da Fonseca
Tecnologia da Informação

Troca de modens 
e microSims

Novo CPC: aprovada nova redação do 
Regimento Interno do TRF5

s propostas de alte-
ração do Regimento 

Interno do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região 
– TRF5, com vistas à ade-
quação ao novo Código de 
Processo Civil (CPC), foram 
votadas, ontem (16), duran-
te sessão extraordinária do 
Pleno do Tribunal. O cole-
giado analisou as inúmeras 
sugestões recebidas pela 
Comissão do Regimento In-
terno. Dos 355 artigos, mais 
de 100 foram revisados devido ao 
novo CPC, que entra em vigor a 
partir de amanhã (18). Na prática, o 
TRF5 passa a adequar seus procedi-
mentos, como a inclusão de novas 
classes processuais, cumprimento 
de prazos, entre outros. No Art. 6º, 
que diz respeito à competência do 
Plenário, o Regimento Interno passa 
a incluir os incidentes de Assunção 
de Competência e de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR). 
Técnica do julgamento prolonga-
do – Uma das novidades do Novo 
CPC é a extinção dos embargos in-
fringentes. A partir do novo Código, 

em determinados casos, quando 
houver uma decisão não unânime 
de uma das Turmas, será adotada 
a Técnica de Julgamento Prolon-
gado, que consiste na composição 

de colegiado com cinco desem-
bargadores para o julgamento das 
divergências. A nova redação do 
Regimento Interno deverá estar dis-
ponível ainda hoje no site do TRF5.

O Pleno do TRF5 aprovou, on-
tem, Resolução que dispõe sobre 
a apresentação de pessoa detida 
em flagrante delito, até 24h após 
a sua prisão, para participar de 
audiência de custódia. De acor-

Amanhã (18), às 19h, no Espaço 
Jurídico do bairro da Boa Vista, ha-
verá a primeira palestra do projeto 
continuado Espaço Carreiras Jurí-
dicas. O objetivo é proporcionar 
a estudantes de Direito, bacharéis 
e advogados o contato com pro-
fissionais qualificados, veteranos 
e novos. A ideia é que eles falem 
sobre os aspectos positivos e ne-
gativos das diversas carreiras, bem 
como estratégias de preparação 
para os seus respectivos concursos. 
O primeiro encontro focará no Mi-
nistério Público e será capitaneado 
por procuradores da República e 
promotores de Justiça. O investi-
mento é de R$ 50 para alunos ma-
triculados e R$ 60 para o público 
externo. As inscrições podem ser 
feitas no site (www.espacojuridico.
com) ou na Secretaria do Curso. 
Serão emitidos certificados.

Aqueles interes-
sados em sub-
meter artigos 
jurídicos para 
publicação na 
Revista Parahy-
ba Judiciária 
poderão fazê-lo 
até o dia 29 de 
abril. A Justiça Federal na Para-
íba (JFPB) prorrogou o período 
para as inscrições, que antes era 
31 de março. Para mais informa-
ções, o candidato pode consul-
tar o edital no sítio eletrônico 
da JFPB ou entrar em contato 
pelo telefone (83) 2108-4005. 
(Com informações da Ascom/JFPB)

A Subsecretaria de Tecnologia da 
Informação (STI) solicita aos dire-
tores e magistrados que utilizam 
modens e microSims para acesso 
móvel à internet que entreguem os 
equipamentos à STI. O procedimen-
to é necessário para a substituição 
dos dispositivos, uma vez que o 
serviço, antes ofertado pela Oi, pas-
sará para a operadora Claro. O pra-
zo para troca é o dia 31/03, quando 
os chips da Oi serão desativados.

do com o documento, submetido 
pela Corregedoria do Tribunal ao 
Colegiado, o juiz federal a quem 
for distribuída a comunicação de 
prisão em flagrante ou que deter-
minar a efetivação de prisão cau-

telar deverá, no prazo máximo de 24 
horas do recebimento do expediente 
respectivo ou da ciência do cumpri-
mento do mandado de prisão, reali-
zar audiência na qual lhe será apre-
sentado pessoalmente o custodiado.


